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CONSELHO FEDERAL DE ECONOMIA - COFECON 
CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE VAGAS  

E FORMAÇÃO DE CADASTRO-RESERVA EM EMPREGOS DE NÍVEL SUPERIOR E DE NÍVEL MÉDIO 
 
 
 
 

Relação de candidatos que declararam serem portador es de deficiência e 
cumpriram as formalidades exigidas no item 3 do Edi tal Normativo. 

 
   
 
Cargo 201 PAE - Nível Auxiliar/Operacional 
 
101104128 HÉLIA CRISTIANE LOPES DA SILVA 
101104246 ANDREIA REIS AMARAL 
101101591 LUIZ CARLOS RAMOS RODRIGUES 
  
 
 
Cargo 202 PAE - Nível Técnico 
 
101101391 DÁRIO FERREIRA DA COSTA NETO 
101100336 FERNANDO DE ABREU NASCIMENTO 
101104706 CAMILLA FREIRE SANTANA 
  
  
 
Cargo 204 PST - Nível Operacional 
 
101100650 EDILBERTO PEREIRA DE SOUZA 
101100846 CHRISLEN CHRISTIANE DO CARMO 
 
 
Cargo 204 PST - Nível Operacional 
 
101101661 JAQUE DE SOUSA PEDROSO 
 
 
 
 

O candidato que se declarar portador de deficiência , caso aprovado e 
classificado no concurso público, será convocado pa ra submeter-se à perícia 
médica promovida pelo Conselho Federal de Economia ou pelo respectivo Conselho 
Regional de Economia, que verificará sua qualificaç ão como portador de 
deficiência, o grau da deficiência e a capacidade p ara o exercício do 
respectivo emprego, nos termos do Decreto n.° 3.298 , de 20 de dezembro de 
1999, publicado no Diário Oficial da União de 21 de  dezembro de 1999 e 
alterado pelo Decreto n.° 5.296, de 2 de dezembro d e 2004, publicado no Diário 
Oficial da União de 3 de dezembro de 2004. 
 
 
 
 
 

Brasília, 04 de fevereiro de 2010. 
 
 
 

Diretor de Concursos 
Fundação Universa 


